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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura  Municipal  de  Rio  Claro,  para  cumprimento  do  disposto  na  Lei 
Complementar nº 101/200 (“Lei de Responsabilidade Fiscal”), em seu § 4º do 
artigo  9º,  comunica,  a  quem  possa  interessar,  que  será  realizada  em 
26/02/2026, a partir das 9 (nove) horas, no Plenário da Câmara Municipal de 
Rio Claro, uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação do cumprimento das 
Metas Fiscais da Administração Municipal, relativas ao terceiro quadrimestre de 
2025.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Rio Claro, para cumprimento do disposto 
na Lei Complementar nº 141/2012 (“Gestão Pública da Saúde”), em seu  §5º e 
caput do artigo 36, comunica, a quem possa interessar, que será realizada em 
26/02/2026, a partir das 10 (dez) horas e 30 (trinta) minutos, no Plenário da 
Câmara  Municipal  de  Rio  Claro,  uma  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  para 
apresentação do Relatório detalhado da Gestão do SUS no Município, relativas 
ao terceiro quadrimestre de 2025.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4939, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso II da Lei Municipal nº. 1.413, de 17 de dezembro 
de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  por  Superávit  Financeiro  no  Fundo 

Municipal de Assistência Social – Fonte 2669000001, no valor de R$ 269.453,44 (duzentos e sessenta 

e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme quadro de 

detalhamento do superavit  financeiro – exercício 2025, a fim de atender os programas e dotações 

abaixo discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1202.08.244.0029.2.091

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

116 3.3.90.30.99 2669000001 150.000,00

117 3.3.90.39.99 2669000001 90.000,00

118 4.4.90.52.99 2669000001 29.453,44

TOTAL 269.453,44

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 06 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4940, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso II da Lei Municipal nº. 1.413, de 17 de dezembro 
de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  por  Superávit  Financeiro   no  Fundo 

Municipal de Assistência Social – Fonte 2669000002, no valor de R$  209.577,89 (duzentos e nove 

mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), conforme quadro de detalhamento 

do  superavit  financeiro  –  exercício  2025,  a  fim  de  atender  os  programas  e  dotações  abaixo 

discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1202.08.244.0030.2.170

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

119 3.3.90.30.99 2669000002 140.000,00

120 3.3.90.39.99 2669000002 40.000,00

121 4.4.90.52.99 2669000002 29.577,89

TOTAL 209.577,89

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 06 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4941, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso II da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro  no Fundo 

Municipal de Assistência Social – Fonte 2660000002, no valor de R$  80.344,26 (oitenta mil, 

trezentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  vinte  e  seis  centavos),  conforme  quadro  de 

detalhamento do superavit  financeiro  – exercício  2025,  a  fim de atender  os programas e 

dotações abaixo discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1202.08.244.0029.2.044

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

122 3.1.90.04.01 2660000002 80.344,26

TOTAL 80.344,26

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 06 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 065/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais 

e, 
Considerando o Processo Administrativo nº. 0197/2026,

R E S O L V E: 
Exonerar,  a  pedido,  Maria  Júlia  Silva  Pereira,  matrícula  22/262,  do  Cargo  de 

Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
            Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 26 de janeiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 06 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A Nº. 066/2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais 

e, 
Considerando o Processo Administrativo nº. 0244/2026,

R E S O L V E: 
Exonerar,  a  pedido,  Vitória  Afonso  Borges,  matrícula  22/198,  do  Cargo  de 

Assistente  Social,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Direitos 
Humanos.
            Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 27 de janeiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 06 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 067/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo e,
Considerando a Portaria n° 016/2026,

R E S O L V E:
Designar Jordania de Oliveira Maria, matrícula 33/985, Subcoordenadora de Apoio 

Administrativo, na Secretaria Municipal de Finanças,  para responder interinamente, sem 
prejuízo das suas funções como Diretora de Departamento de Contabilidade e SIGFIS, 
em substituição ao servidor Vinícius Coelho da Fonseca, exonerado através da Portaria n° 
016/2026.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 14 de janeiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 06 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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